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ECONOMIAS MISTAS

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 6726 – a
presidente da cidasc, no uso de suas atribuições legais, de con-
formidade com que lhe confere o art��58 – inciso iii do Estatuto 
social da companhia e  nos termos do rito estabelecido pela lc 
491/2010, resolve prorroGar a portaria nº 30525 publicada 
no doE em 14/11/2025, que instaurou comissão de processo 
administrativo disciplinar com a finalidade de apurar as condutas 
do empregado a�W�r�, matrícula nº 002805-3, referente ao uso 
indevido de veículo oficial com envolvimento em acidente de trânsito, 
abandono do posto de trabalho e consumo de bebidas alcoólicas 
em ambiente de trabalho� os membros que constituem a comissão 
são: Hugo alves dos  santos (presidente), simone  iffert Martins e 
Juliana aparecida alves de Faria (Membros Efetivos)� prorrogação 
da portaria 30525, conforme autorização da presidência� data Fim: 
16/06/2026 - sGpe cidasc 6880/2025�

cod� Mat�: 1176212

rEsolUÇÃo  dE dirEToria n° 03/2026, data da assinatura digital�
dispõe sobre o período do vazio sanitário do maracujazeiro-azedo 
no ano de 2026�
a diretoria da companhia integrada de desenvolvimento agrícola 
de santa catarina – cidasc, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo parágrafo único do art� 4º do decreto Estadual 
nº 727, de 20 de julho de 2020; pelo art� 3º da portaria sar nº 
17, de 15 de março de 2022; pelo art� 80 da lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019; e pelo inciso iii do art� 58 de seu 
Estatuto social,
considerando o histórico de cumprimento do vazio sanitário pelos 
produtores de maracujá-azedo nos anos anteriores;
considerando as particularidades regionais do cultivo em função 
da altitude e nível tecnológico das propriedades;
considerando as demandas apresentadas por produtores e enti-
dades representativas da cadeia produtiva do maracujá;
considerando o disposto no parágrafo único do art� 3º da portaria 
sar nº 17/2022, que permite diferenciação regional nos períodos 
do vazio sanitário;
rEsolVE: art� 1º Estabelecer o período do vazio sanitário do 
maracujazeiro-azedo para a safra 2026/2027 no Estado de santa 
catarina, sem alterações em relação à safra anterior, conforme os 
seguintes calendários regionais:
i – de 01 de julho a 30 de julho de 2026: araquari, araranguá, 
balneário arroio do silva, balneário barra do sul, balneário Gai-
vota, barra Velha, corupá, criciúma, Ermo, Forquilhinha, Garu-
va, Guaramirim, içara, itapoá, Jacinto Machado, Jaraguá do sul, 
Joinville, Maracajá, Massaranduba, Meleiro, Morro Grande, passo 
de Torres, praia Grande, santa rosa do sul, são Francisco do 

sul, são João do itaperiú, são João do sul, schroeder, sombrio, 
Timbé do sul, Turvo;
ii - de 11 de julho a 09 de agosto de 2026: ascurra, balneário 
camboriú, balneário piçarras, benedito novo, biguaçu, blume-
nau, bombinhas, brusque, camboriú, campo alegre, canelinha, 
capivari de baixo, cocal do sul, doutor pedrinho, Florianópolis, 
Garopaba, Gaspar, Governador celso ramos, Guabiruba, ilhota, 
imaruí, imbituba, indaial, itajaí, itapema, Jaguaruna, laguna, luiz 
alves, Morro da Fumaça, navegantes, nova Veneza, palhoça, 
paulo lopes, penha, pomerode, porto belo, rio dos cedros, rio 
negrinho, rodeio, sangão, são bento do sul, são José, sideró-
polis, Tijucas, Timbó;
iii - de 21 de julho a 19 de agosto de 2026: demais municípios do 
estado não listados nos incisos i e ii�
art� 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação�
Florianópolis, data da assinatura digita - celles regina de Matos 
-  presidente débora reis Trindade de andrade presidente diretora 
de defesa agropecuária

cod� Mat�: 1176149

COHAB - COMPANHIA DE 
HABITAÇÃO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA EM LIQUIDAÇÃO
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA-COHAB/SC
(EM LIQUIDAÇÃO)
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores acionistas convocados para participarem da 
assembleia Geral ordinária e Extraordinária a realizar-se de forma 
semipresencial, conforme observações abaixo, em 23 de abril 
de 2026, às 14:30 horas, na rua Felipe schmidt, 249, 9º andar, 
centro comercial aderbal ramos da silva (ars), centro, na cidade 
de Florianópolis/sc, para tratarem da seguinte ordem do dia:

1. deliberar sobre as contas do Exercício social de 2025, repre-
sentadas pelo balanço patrimonial e demais demonstrações fi-
nanceiras, incluindo pareceres do conselho Fiscal e dos auditores 
independentes;
2. deliberar sobre a destinação do lucro líquido do Exercício e a 
distribuição de dividendos;
3. eleger/reconduzir e/ou substituir os membros do conselho Fiscal 
e fixar a renumeração dos mesmos;
4. prestar contas dos atos e operações praticadas pelo liquidante e 
apresentar relatório e balanço do estado da liquidação, nos termos 
do art� 213 da lei federal 6�404/1976;
5. tratar de outros assuntos de interesse da companhia�

Florianópolis, 14 de abril de 2026�
MARCOS DANIEL DA CUNHA

liquidante coHab-sc

Observações – Assembleia Geral Semipresencial
a) conforme disposições da lei Federal 14030/2020, da lei Federal 
6404/1976, da lei 10406/2002, da lei 5764/1971 e da instrução 
normativa drEi nº 81, de 10/06/2020, a assembleia será realizada 
de forma semipresencial, podendo contar com a participação e 
votação dos acionistas presencialmente na sede da coHab/sc 
ou à distância por meio eletrônico, modalidade na qual o acionista 
poderá participar e votar, cadastrando-se previamente até 30 (trinta) 
minutos antes do horário e data estipulados para a realização da 
aGo/aGE;
b) o cadastro prévio dos acionistas deverá ser requerido através 
de envio de requerimento/mensagem eletrônica ao endereço gab@
cohab�sc�gov�br, com o título acionisTa - assEMblEia GEral 
23 dE abril dE 2026 e contendo cópia digitalizada e legível da 
carteira de identidade e cpF do acionista� Quando do cadastra-
mento, o acionista receberá todas as instruções necessárias para 
participação e votação à distância;
c) para participação e votação à distância por meio eletrônico, os 
acionistas deverão se utilizar de computador/notebook ou equipa-
mento equivalente que possua câmera de vídeo e áudio, acesso 
à internet e ter instalado previamente o aplicativo gratuito de vide-
oconferência GooGlE MEET (download no endereço eletrônico 
https://meet�google�com/);
os documentos e informações referentes aos assuntos da pauta 
da assembleia aGo/aGE estão disponíveis sob a forma digital, 
podendo ser requisitados pelos acionistas interessados e cadastra-
dos através de envio de mensagem eletrônica ao endereço gab@
cohab�sc�gov�br�

cod� Mat�: 1176076

SCPAR – PORTO DE IMBITUBA
porTaria n° 013, de 10 de abril de 2026� a diretoria Executiva dos 
portos de imbituba e laguna, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, considerando a necessidade de conclusão de etapas 
relevantes que demandam aprofundamento técnico e adequada 
instrução processual, especialmente quanto aos seguintes itens em 
andamento: a finalização do Termo de Referência para a contrata-
ção dos serviços de dragagem no porto de imbituba, bem como a 
devida instrução do respectivo processo de contratação; a emissão 
de parecer técnico referente à dragagem e à derrocagem do berço 
3, conforme deliberação da diretoria Executiva, incluindo a completa 
instrução do processo administrativo correspondente; a instrução 
do processo de contratação de projeto básico para a contenção 
de sedimentos na retaguarda do cais 3, etapa fundamental para a 
viabilização de intervenções futuras� resolve: art� 1º prorrogar, por 
mais 90 (noventa) dias, o prazo estabelecido na portaria nº 005, de 
13 de janeiro de 2026� art� 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação� signatários: diretor-presidente em exercício, 
sr� Elivelton luiz doré, o diretor de Gestão e Finanças, Fabiano 
ramalho e o diretor de infraestrutura, José João Tavares�

cod� Mat�: 1176079

No decorrer dessas nove décadas, o Diário Oficial deixou 
de ser apenas um acervo de folhas de papel para se 
tornar uma plataforma digital robusta.

► A Era do Papel: Durante a maior parte de sua história, o 
DOE foi impresso pela Imprensa Oficial, com sua tiragem 
física distribuída por todos os cantos do estado e fora 
dele.

► A Revolução Digital: A transição para o formato eletrônico 
não foi apenas uma mudança de suporte, mas um salto 
em sustentabilidade, economia de recursos e agilidade.

► Acesso Democrático: Hoje, qualquer cidadão pode 
consultar atos governamentais, editais, nomeações e 
leis com apenas alguns cliques, fortalecendo o controle 
social.

Uma Jornada de Transformação


